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RESUMO | Introdução: A Reforma Trabalhista, aprovada pelo Congresso, em 11 de julho de 2017, provoca alterações significativas 
nas relações de trabalho e emprego. Objetivos: Analisar os impactos que a Reforma Trabalhista poderá trazer para a saúde do traba-
lhador. Método: Estudo comparativo preditivo entre a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e a Reforma Trabalhista, bem como 
sobre seus impactos na saúde do trabalhador. Resultados: As alterações não modificam a Política Nacional de Saúde do Trabalhador 
e da Trabalhadora, que os protege; apesar de, antes da reforma, os terceirizados já serem o maior grupo de acidentados. A carga horária 
de trabalho aumentada e a redução do intervalo para refeição provocam danos à saúde física e mental, além de gerar impacto na 
qualidade do trabalho e acúmulo de acidentes em virtude do cansaço. A falta de controle da jornada, para os empregados do trabalho 
remoto, aumenta riscos de adoecimento, devido ao estresse e à desorganização da vida particular. Grávidas e lactantes expostas a locais 
de grau médio ou mínimo de insalubridade poderão comprometer a própria saúde e a de sua prole. Conclusão: O trabalho é fator 
fundamental de integração social e, dependendo da atividade e das condições de realização, pode ser considerado fator de prazer ou 
de realização pessoal, mas também pode ser fonte de adoecimento. Medidas de controle da saúde do trabalhador devem ser tomadas 
a fim de evitar o aumento de acidentes do trabalho, doenças e incapacidades, dado o impacto negativo que podem trazer à qualidade 
de vida (QV) do trabalhador e seus familiares.
Palavras-chave | condições de trabalho; legislação trabalhista; saúde do trabalhador. 

ABSTRACT | Background: The Labor Reform, approved by Congress on 11 July 2017, brought significant changes into labor and employ-
ment relations. Objectives: To analyze the impacts that Labor Reform might have on the health of workers. Methods: Predictive compar-
ative study involving Consolidation of Labor Laws and Labor Reform, and the latter’s impact on workers’ health. Results: The changes 
introduced in the legislation do not modify the National Policy of Workers’ Health,  even though outsourced workers already were the 
group with the highest rate of work accidents. Longer working hours and shorter meal breaks are harmful to the physical and mental 
health of workers, in addition to having negative impact on their quality of life and being associated with increased rates of accidents 
due to fatigue. In the case of telecommuters, lack of control on working hours increases the risk of illness due to stress and disruption 
of their personal lives. The health of pregnant and breastfeeding women working in medium or minimally insalubrious environments 
and of their offspring might be affected. Conclusion: Work is a fundamental factor for social integration;  depending on its type and 
conditions it might be a source of pleasure and personal fulfillment, but might also cause illness. Measures for worker health control 
must be implemented to avoid any increase of work accidents, diseases and disability, and consequently of the negative impact of such 
events on the quality of life of workers and their families.
Keywords | working conditions; legislation, labor; occupational health.
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INTRODUÇÃO

O direito à saúde, ao trabalho, à segurança e à previdência 
social está previsto no art. 6º da Constituição Federal (CF)1.

Os arts. 196 a 200 da CF esclarecem que a saúde é direito 
de todos e dever do Estado, devendo este garanti-la e promo-
vê-la por meio de políticas, ações e serviços públicos de saúde, 
organizados em um sistema único, que podem ser complemen-
tados por outros serviços de assistência à saúde prestados por 
instituições privadas1. Tais ações e serviços são de relevância 
pública, cabendo ao Poder Público dispor, “nos termos da lei, 
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado”2.

A Convenção nº 187 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT)3 também trata do assunto, representando um 
marco promocional para a segurança e a saúde no trabalho, 
por meio de Convenções e Recomendações que servem para 
uniformização internacional da legislação laboral, incluindo 
um patamar mínimo universal de proteção laboral, desta-
cando, ainda, a prioridade do princípio da prevenção para 
assegurar um meio ambiente do trabalho seguro e saudável.

Para a Organização Mundial de Saúde (OMS)4, “a saúde 
do trabalhador e a saúde ocupacional são pré-requisitos 
cruciais para a produtividade e são de suma importância 
para o desenvolvimento socioeconômico e sustentável”, 
sendo que os atuais e futuros maiores desafios 

são os problemas de saúde ocupacional ligados com as 
novas tecnologias de informação e automação, novas 
substâncias químicas e energias físicas, riscos de saúde 
associados a novas biotecnologias, transferência de 
tecnologias perigosas, envelhecimento da população 
trabalhadora, problemas especiais dos grupos vulnerá-
veis (doenças crônicas e deficientes físicos), incluindo 
migrantes e desempregados, problemas relacionados 
com a crescente mobilidades dos trabalhadores e ocor-
rência de novas doenças ocupacionais de várias origens4.

A legislação brasileira dispõe sobre o assunto, não apenas 
por meio da CF1 e da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT)5, mas também por portarias e publicações especí-
ficas do Ministério da Saúde e Normas Regulamentadoras 
(NRs) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e por 
farta legislação previdenciária.

O Ministro do Estado da Saúde instituiu uma Política 
Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora 
(PNSTT), pela Portaria nº 1.823, de 23 de agosto de 20126, 
visando à redução de acidentes e doenças relacionados ao 
trabalho, mediante a execução de ações de promoção, reabi-
litação e vigilância na área de saúde. Essa PNSTT soma-se 
ao conjunto de políticas de saúde estabelecido pelo Sistema 
Único de Saúde (SUS), considerando a transversalidade das 
ações de saúde do trabalhador e o trabalho como determi-
nantes do processo saúde-doença, devendo estar aberta a 
todos os trabalhadores, com prioridade para 

pessoas e grupos em situação de maior vulnerabi-
lidade, como aqueles inseridos em atividades ou 
em relações informais e precárias de trabalho, em 
atividades de maior risco para a saúde, submetidos 
a formas nocivas de discriminação, ou ao trabalho 
infantil, na perspectiva de superar desigualdades 
sociais e de saúde e de buscar a equidade na atenção6-8.

O MTE possui legislação específica sobre a relação 
laboral. Edita NRs relacionadas à segurança e à saúde do 
trabalho, sendo estas “de observância obrigatória pelas 
empresas privadas e públicas e pelos órgãos públicos da 
administração direta e indireta, bem como pelos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, que possuam empregados 
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)”9. 
Possui, até o momento, 36 NRs abordando a questão da 
segurança e da saúde do trabalhador9.

Entre essas, a NR 7 obriga a elaboração e a implementação 
do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO), visando a “promoção e preservação da saúde do 
conjunto dos seus trabalhadores”, devendo incluir, obrigato-
riamente, exames médicos admissional, periódico, de retorno 
ao trabalho, de mudança de função, e demissional, com 
enfoque em avaliação clínica, abrangendo anamnese ocupa-
cional e exame físico e mental; e exames complementares9.

Já a NR 9 obriga a elaboração e implementação do 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), 
com o objetivo de preservar “a saúde e a integridade dos 
trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, 
avaliação e consequente controle da ocorrência de riscos 
ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente 
de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio 
ambiente e dos recursos naturais”. E inclui entre os “riscos 
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ambientais os agentes físicos, químicos e biológicos exis-
tentes nos ambientes de trabalho que, em função de sua 
natureza, concentração ou intensidade e tempo de expo-
sição, são capazes de causar danos à saúde do trabalhador”9.

A NR 4 aborda “serviços especializados em engenharia 
de segurança e em medicina do trabalho”, que obriga “as 
empresas privadas e públicas, os órgãos públicos da adminis-
tração direta e indireta e dos poderes Legislativo e Judiciário, 
que possuam empregados regidos pela Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT)”, a manter, “obrigatoriamente, 
Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e 
em Medicina do Trabalho, com a finalidade de promover a 
saúde e proteger a integridade do trabalhador no local de 
trabalho”, podendo estes atender terceirizadas, em casos 
previstos na NR (Norma 4.5 e subsequentes)9.

A NR 6 trata dos equipamentos de proteção individual 
(EPIs), em que se destaca a Norma 6.3, afirmando que “a 
empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuita-
mente, EPI adequado ao risco, em perfeito estado de conser-
vação e funcionamento”, para ser usado no local de trabalho9.

A legislação previdenciária também aborda ques-
tões inerentes à saúde do trabalhador, como acidente do 
trabalho, doença profissional e doença do trabalho, aposen-
tadoria por invalidez, auxílio-doença, auxílio-acidente (Lei 
nº 8.213/199110; Decreto nº 3.048/199911 e seus anexos), 
seguro-desemprego (Lei nº 7.998/199012; com as altera-
ções da Lei nº 13.134/201513).

Igualmente, aborda a insalubridade, além da possibili-
dade de aposentadoria especial, sendo esta ligada intima-
mente ao registro de insalubridade, que deve ser anotado em 
documento próprio (Perfil Profissiográfico Previdenciário 
— PPP) fornecido pelo empregador. O PPP é um docu-
mento histórico-laboral do trabalhador, reunindo informa-
ções administrativas, registros ambientais e resultados de 
monitoração biológica, entre outras informações colhidas 
no período em que o trabalhador esteve a serviço daquele 
contratante. Além disso, para fazer jus a um benefício da 
Previdência Social, deve haver vínculo com esse órgão, sendo 
que a descrição legal dos segurados se encontra no art. 12 
da Lei nº 8.212/199114 e no art. 11 da Lei nº 8.213/199110. 
Na legislação previdenciária também é possível encontrar as 
regras sobre aposentadoria por idade, por tempo de contri-
buição e outras informações pertinentes.

A Reforma Trabalhista, Lei nº 13.467/201715, foi apro-
vada pelo Congresso brasileiro, em 11 de julho de 2017, e traz 

alterações significativas nas relações de trabalho e emprego. 
Assim, o objetivo deste estudo foi analisar os impactos que a 
Reforma Trabalhista poderá trazer na saúde do trabalhador.

MÉTODOS

Trata-se de um estudo comparativo preditivo entre a 
CLT e a reforma da legislação trabalhista, bem como sobre 
seus impactos na saúde do trabalhador.

Para tanto,  foram consultados a CLT 5; a Lei 
nº 13.467/201715; a Convenção nº 187, da OIT3; o Boletim 
Quadrimestral sobre Benefícios por Incapacidade, Análise 
das Comunicações de Acidente de Trabalho (CATs) do 
Ministério da Previdência Social16; o dossiê acerca do 
impacto da terceirização sobre os trabalhadores e propostas 
para garantir a igualdade de direitos, da Secretaria Nacional 
de Relações de Trabalho e do Departamento Intersindical 
de Estatística e Estudos Socioeconômicos (SENART/
DIEESE)17; o documento “Reforma trabalhista ignora 
estudos sobre a saúde do trabalhador, diz especialista”, da 
Associação Nacional de Medicina do Trabalho (ANAMT)18.

RESULTADOS

A Reforma Trabalhista, Lei nº 13.467/201715, traz, 
entre outras alterações à CLT5, a terceirização do trabalho, 
entendendo-se como “o ato pelo qual a empresa produ-
tora, mediante contrato, entrega a outra empresa certa 
tarefa para que esta a realize habitualmente com empre-
gados desta”19. O termo “terceirização” nasceu no Brasil e 
demonstra a real intenção do empresariado brasileiro no 
repasse a “terceiro” (no sentido de “outro”) da posição de 
empregador e, assim, da responsabilidade pelos encargos 
decorrentes da relação empregatícia”20.

Na nova lei, o art. 4º-A foi inserido, com a seguin te 
redação: 

Considera-se prestação de serviços a terceiros a 
transferência feita pela contratante da execução de 
quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade 
principal, à pessoa jurídica de direito privado presta-
dora de serviços que possua capacidade econômica 
compatível com a sua execução15. 
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Há destaque para os artigos seguintes, a fim de evitar 
que os empregados sejam demitidos para serem contra-
tados imediatamente como terceirizados: 

Art. 5o-C. Não pode figurar como contratada, nos 
termos do art. 4o-A desta Lei, a pessoa jurídica cujos 
titulares ou sócios tenham, nos últimos dezoito meses, 
prestado serviços à contratante na qualidade de 
empregado ou trabalhador sem vínculo emprega-
tício, exceto se os referidos titulares ou sócios forem 
aposentados15. 

Art. 5o-D. O empregado que for demitido não poderá 
prestar serviços para esta mesma empresa na quali-
dade de empregado de empresa prestadora de serviços 
antes do decurso de prazo de dezoito meses, contados 
a partir da demissão do empregado (grifo nosso)15.

Ainda quanto aos terceirizados, a nova lei assegura-lhes, 
no seu art. 4o-C: 

Quando e enquanto os serviços forem executados 
nas dependências da tomadora, as mesmas condições 
relativas a alimentação garantida aos empregados 
da contratante, quando oferecida em refeitórios; 
direito de utilizar os serviços de transporte; atendi-
mento médico ou ambulatorial existente nas depen-
dências da contratante ou local por ela designado; 
treinamento adequado, fornecido pela contratada, 
quando a atividade o exigir15. 

Também garante igualdade de “condições sanitárias, de 
medidas de proteção à saúde e de segurança no trabalho e 
de instalações adequadas à prestação do serviço”10. E abre a 
possibilidade de que “poderão estabelecer, se assim entenderem, 
que os empregados da contratada farão jus a salário equi-
valente ao pago aos empregados da contratante, além de 
outros direitos não previstos neste artigo”10 (grifo nosso).

A Reforma Trabalhista traz também o teletrabalho, que 
é a prestação de serviço fora da empresa com a utilização de 
tecnologia de comunicação, em atividade que não se cons-
titua como trabalho externo15. O art. 62 da nova redação 
informa que esses trabalhadores não são abrangidos pela 
legislação quanto ao capítulo da CLT5, que diz respeito à 
jornada de trabalho15. Até o momento da reforma, a CLT5 

restringia as possibilidades do trabalho a distância a ofícios e 
tarefas considerados incompatíveis com os horários normais 
de trabalho. Agora, com a nova legislação, há um capítulo 
II-A inteiramente tratando do assunto, no qual se destaca 
o art. 75-E, que informa que “o empregador deverá instruir 
os empregados, de maneira expressa e ostensiva, quanto às 
precauções a tomar a fim de evitar doenças e acidentes de 
trabalho”, e seu parágrafo único, que diz que “o empregado 
deverá assinar termo de responsabilidade comprometendo-
se a seguir as instruções fornecidas pelo empregador”15.

Destaca-se também o art. 59-A, que faculta “às partes, 
mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou 
acordo coletivo de trabalho, estabelecer horário de trabalho 
de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas 
de descanso, observados ou indenizados os intervalos para 
repouso e alimentação” (grifo nosso)15. E o art. 611-A, que 
versa sobre o fato de 

A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho 
têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, 
dispuserem sobre: 
[...]
III – intervalo intrajornada, respeitado o limite 
mínimo de trinta minutos para jornadas superiores 
a seis horas15. 

Anteriormente, o art. 71 da CLT5 deixava claro que 

Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda 
de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão de um 
intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no 
mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou 
contrato coletivo em contrário, não poderá exceder 
de 2 (duas) horas5.

Quanto às gestantes, o art. 394-A da nova lei informa que 
“a empregada deverá ser afastada de: I – atividades conside-
radas insalubres em grau máximo, enquanto durar a gestação”, 
sendo que somente será afastada de locais com grau de insa-
lubridade médio ou mínimo, se apresentar atestado médico 
que recomende essa medida tanto no caso da gestação como 
no de amamentação15. Ainda, o art. 396 da CLT, cujo caput 
não foi alterado, informa que: “para amamentar o próprio 
filho, até que este complete 6 (seis) meses de idade, a mulher 
terá direito, durante a jornada de trabalho, a dois descansos 
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especiais, de meia hora cada um”5. Mas foi acrescido o § 2º, 
informando que: “os horários dos descansos previstos no 
caput deste artigo deverão ser definidos em acordo indivi-
dual entre a mulher e o empregador”15.

Antes mesmo de a Reforma Trabalhista ter sido apro-
vada, as estatísticas oficiais já demonstravam que o país 
apresentava dados indicando “insuficiência em seus aspectos 
preventivos relacionados à saúde do trabalhador”17: entre 
2010 e 2014, foram emitidas 3.317.932 Comunicações 
de Acidentes do Trabalho (CATs)16. Em termos gerais, “o 
acidente de trabalho é aquele sofrido pelo empregado a 
cargo do empregador, ou pelo segurado especial, no desen-
volvimento da atividade profissional, que cause perda ou 
redução, permanente ou temporária, da capacidade labora-
tiva, a ele equiparando-se as situações previstas no art. 21 
da Lei nº 8.213 de 1991”16.

Mas, autores de notório saber jurídico definem o acidente 
de trabalho típico como sendo “um acontecimento em geral 
súbito, violento e fortuito, vinculado ao serviço prestado 
a outrem pela vítima que lhe determina lesão corporal”21. 
Ou como “o evento único, subitâneo, imprevisto, bem confi-
gurado no espaço e no tempo e de consequências geralmente 
imediatas”, não sendo de sua essência a violência, e podendo 
redundar “em danos graves e até fatais meses ou anos depois 
de sua ocorrência”22. Ou ainda “é o que ocorre de forma 
instantânea e atinge o trabalhador de súbito, causando-lhe 
gravame consubstanciado numa incapacidade parcial ou 
total (transitória ou definitiva) para o trabalho, com dano 
lesivo à saúde física ou psíquica, podendo ainda resultar na 
morte do trabalhador”23.

Quanto aos acidentes do trabalho, no período de 2010 a 
2011, ocorreu um aumento de 68,9% de CATs emitidas; de 
2011 a 2012 ocorreu uma redução de 9%; a partir de 2013 
foi notada uma estabilização de CATs emitidas, em torno de 
700.000. Mas, “considerando o ano de 2014, foi notado um 
aumento de mais de 70% em relação a 2010”16). Além disso, 
ao classificar-se por tipo de CAT, verifica-se que o peso do 
acidente típico equivale a 57,48% do total de CATs emitidas 
no período de 2010 a 2014, enquanto o acidente de trajeto 
foi responsável por 14,27%, e a doença, por apenas 1,94%, 
sendo o público masculino o mais afetado pelos acidentes 
do trabalho, com 70,29% do total, e a faixa etária dos 20 
aos 40 anos de idade a de maior incidência, tanto para 
homens quanto para mulheres16. Ainda de acordo com a 
Previdência Social, “o empregador foi o responsável pelo 

maior número de comunicações, representando 71,16% do 
total no período analisado, e o menor percentual ficou com 
a Autoridade Pública, que foi responsável por 2.653 regis-
tros de acidentes”16.

Quando se analisa por tipo de atividade exercida, a 
Previdência Social esclarece que são 8 as mais afetadas, 
representando 83,0% do total das CATs, sendo que o 
setor da indústria de transformação responde por cerca 
de 31,0%; comércio e reparação de veículos automotores 
e motocicletas, 14,0%; saúde humana e serviços sociais, 
9,0%; construção, 8,6%; e transporte, armazenagem e 
correio 7,6%; atividades administrativas e serviços comple-
mentares, 5,6%; agricultura, pecuária, produção florestal, 
pesca e aquicultura, 3,5%; e administração pública, defesa 
e seguridade social, 3,0% do total de acidentes comuni-
cados no período16.

A SENART e o DIEESE17 informam que os trabalhadores 
terceirizados fazem parte do maior grupo de acidentados: 

Dos 300 acidentes fatais na Petrobras, entre 1995 e 
2013, 249 vítimas eram trabalhadores terceirizados, 
ou seja, 80%. Realidade semelhante é vista no setor 
elétrico, onde ocorrem 5,5 vezes mais acidentes do 
trabalho com os terceirizados, resultando em 3,4 
vezes mais mortes, em comparação com empre-
gados próprios17.
Ao terceirizar, as empresas contratantes transferem 
para empresas menores a responsabilidade pelos 
riscos de seu processo de trabalho, isto é, terceiriza-
se ou mesmo quarteiriza-se os riscos impostos por 
sua atividade de trabalho para empresas, que nem 
sempre têm condições tecnológicas e econômicas 
para gerenciá-los24. 
As empresas terceirizadas são menores, investem 
menos em segurança e expõem seus trabalhadores 
a maiores riscos de acidentes25.

Para o MTE, o número maior de acidentes de trabalho 
nas terceirizadas, comparado às empresas que não o são, 
pode ter duas explicações: “a gestão menos rigorosa dos 
riscos de acidentes de trabalho nas terceirizadas e as tarefas 
que envolvem mais riscos de serem exercidas, em geral, pelos 
trabalhadores terceirizados”17.

E “em relação à jornada de trabalho contratada, esse 
grupo de trabalhadores realiza uma jornada de 3 horas a 
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mais semanalmente, sem considerar horas extras ou banco 
de horas realizadas”, sendo, por isso, mais suscetíveis a 
acidentes17.

O documento da SENART e do DIEESE17 destaca ainda 
que há diferentes doenças, acidentes e mortes causados pela 
terceirização, e que “a principal razão disso são as condições 
precárias de trabalho, às quais os trabalhadores terceiros são 
submetidos diariamente”, pois “as empresas não investem em 
medidas preventivas, mesmo que as atividades apresentem 
situações de maior vulnerabilidade aos trabalhadores”, sendo 
“o setor da construção o campeão nessa estatística”, seguido 
pelo setor elétrico, e havendo ainda discriminação no grupo 
de terceirizados em relação aos demais, “especialmente, pela 
proibição do uso do mesmo refeitório dos trabalhadores 
diretos, pela distribuição de uniforme diferenciado e pela 
disponibilização de transporte diferente”17. Acrescente-se a 
isso o fato de que “o terceirizado é um trabalhador invi-
sível para a sociedade: não recebe o mesmo treinamento; 
não tem cobrança para o uso de Equipamento de Proteção 
Individual (EPI) e não ganha o mesmo que um empregado 
direto, exercendo a mesma função”17.

Para a ANAMT, em documento denominado “Reforma 
trabalhista ignora estudos sobre a saúde do trabalhador, diz 
especialista”, publicado em sua página na internet, a reforma 
traz efeitos negativos para a saúde do trabalhador18.

DISCUSSÃO

As alterações trazidas pela reforma trabalhista não alteram 
a PNSTT, que protege trabalhadores e trabalhadoras, quer 
como grupo vulnerável ou não, quer como terceirizados 
ou diretos, gestantes e lactantes, além de trabalhadores em 
atividades de maior risco para a saúde. Apesar disso, consi-
derando-se o aumento estatístico em acidentes de trabalho 
apresentado nos últimos anos vitimando os empregados 
terceirizados, haverá maior demanda de serviço para o SUS 
com o atendimento do crescente número dessa classe de 
trabalhadores, que deverá ocorrer a partir da vigência da 
Lei nº 13.46715, e consequentemente maior número de 
emissão de CAT.

Apesar de a NR 4 do Ministério do Trabalho exigir que 
empresas que contratam terceirizadas estendam os Serviços 
Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina 
do Trabalho aos terceirizados (item 4.5 da NR 4)9, é notório 

que empregados dessas firmas não têm obrigações relacio-
nadas à segurança e à saúde na empresa contratante, exceto 
se isso estiver disposto em lei. Assim, a nova lei garante aos 
terceirizados igualdade de “condições sanitárias, de medidas 
de proteção à saúde e de segurança no trabalho e de insta-
lações adequadas à prestação do serviço”15, o que não afeta 
a aplicação das NRs 6, 7 e 99. Também garante: 

Quando e enquanto os serviços forem executados 
nas dependências da tomadora, as mesmas condições 
relativas a alimentação garantida aos empregados 
da contratante, quando oferecida em refeitórios; 
direito de utilizar os serviços de transporte; atendi-
mento médico ou ambulatorial existente nas depen-
dências da contratante ou local por ela designado; 
treinamento adequado, fornecido pela contratada, 
quando a atividade o exigir15. 

Assim, não há discriminação entre empregado direto 
e empregado terceirizado, quanto aos aspectos ali elen-
cados. Porém, “as empresas terceirizadas são menores, 
investem menos em segurança e expõem seus trabalha-
dores a maiores riscos de acidentes”20. Além disso, em 
média, “esse grupo de trabalhadores realiza uma jornada 
de 3 horas a mais semanalmente”, sendo por isso mais 
suscetíveis a acidentes17.

A fim de evitar demissão em massa para contratação na 
nova modalidade, gerando situações que podem levar ao 
desgaste físico e emocional do trabalhador, a Lei nº 13.467 
tratou de estabelecer um prazo mínimo de 18 meses entre 
demissão de empregado e contratação do mesmo como 
terceirizado15.

Porém, ao abrir a possibilidade de salários iguais entre 
terceirizados e empregados diretos15, não garante essa 
igualdade, sendo geralmente pagos salários menores aos 
primeiros, apesar das mesmas funções e de jornadas idên-
ticas17,20. Tal fato gera estresse físico e emocional, além 
de refletir diretamente na qualidade de vida (QV) do 
terceirizado e de seus familiares26-27. Acrescenta-se a isso 
o fato de que “o terceirizado é um trabalhador invisível 
para a sociedade: não recebe o mesmo treinamento; não 
tem cobrança para o uso de Equipamento de Proteção 
Individual (EPI) e não ganha o mesmo que um empre-
gado direto, exercendo a mesma função”17, o que também 
interfere na sua QV26-27.
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A OMS esclarece que a QV é a percepção do indi-
víduo sobre sua posição na vida, no contexto da cultura 
e do sistema de valores nos quais ele vive, e em relação 
aos seus objetivos, expectativas, padrões e preocupações, 
de forma a superar a multidimensionalidade entre os 
indivíduos28. Para Limongi-França26, a qualidade de vida 
do trabalhador (QVT) é o conjunto das ações de uma 
empresa visando à implantação de melhorias e inova-
ções gerenciais, tecnológicas e estruturais no ambiente 
de trabalho, sendo que envolve as seguintes áreas de 
conhecimento científico: Saúde, Ecologia, Ergonomia, 
Psicologia, Sociologia, Economia, Administração e 
Engenharia26.

Existem dois movimentos principais na gestão da 
QVT26, sendo um individual e outro organizacional. 
No que diz respeito ao individual, refere-se ao aprofun-
damento da compreensão a respeito do estresse e das 
doenças associadas às condições do ambiente de trabalho; 
quanto ao organizacional, destaca a expansão do conceito 
de qualidade total, abrangendo aspectos comportamen-
tais e a satisfação de expectativas individuais, além de 
processos e produtos, objetivando a concretização dos 
resultados da empresa26, por isso a importância das visitas 
da equipe de saúde do trabalhador aos locais de trabalho27. 
Assim, ao haver diferenciação entre terceirizado e empre-
gado direto, haveria a quebra dessa isonomia, gerando 
expectativas negativas, estresse, carga horária aumentada 
em busca de salários melhores, entre outros fatores que 
impactam negativamente a saúde de determinado grupo 
de trabalhadores25-27.

Da mesma forma se refere ao trabalho remoto, pois a 
falta de controle da jornada de trabalho para os empregados 
aumenta os riscos de adoecimento, por conta do estresse 
e da desorganização da vida particular, especialmente pelo 
fato de o funcionário ficar ligado praticamente todo o 
tempo a dispositivos como computador e celular, sem ter 
um horário definido25.

Já em relação à possibilidade de jornada de 12 horas de 
trabalho com 36 de descanso, antes restrita a algumas catego-
rias profissionais, como as de vigilância e de saúde, ela passa 
a ser estendida para qualquer área, afetando sobremaneira 
os intervalos de repouso e descanso, assim como a redução 
do período para refeição, durante a jornada, que passa a ser 
de, no mínimo, 30 minutos, em vez de 1 hora, como esta-
belecia a legislação anterior, e quanto menor o tempo de 

descanso “maiores os riscos de acidentes do trabalho e de 
adoecimento ocupacional”25.

A carga horária de trabalho aumentada e a redução do 
intervalo para descanso e refeição provocam danos à saúde 
física e mental do trabalhador, além de gerar impacto na 
qualidade do trabalho, que pode acumular acidentes em 
virtude do cansaço19-20. Quando o art. 59-A15 informa a 
possibilidade de observação ou de indenização dos inter-
valos para repouso e alimentação, abre a possibilidade de o 
trabalhador arcar com uma carga horária de até 12 horas sem 
direito a descanso ou refeição, gerando inúmeros problemas 
de saúde com o passar do tempo, além de queda no rendi-
mento e na qualidade do trabalho, possibilidade maior de 
acidentes, devido à desatenção e ao cansaço26-27. Mesmo que 
observada a meia hora de intervalo para refeição, o traba-
lhador teria de se alimentar de forma muito rápida, consi-
derando o tempo gasto entre a saída e a volta do local de 
trabalho ao de alimentação, gerando digestão inadequada e 
péssima escolha de alimentos, pressa, estresse, entre outros 
agravantes que culminam em má QV.

Sobre a atuação de grávidas e lactantes em local insa-
lubre15, haverá maior impacto na saúde das mães e dos bebês, 
já que poderão trabalhar em locais considerados de grau 
médio ou mínimo de insalubridade, caso não apresentem 
atestado médico impeditivo do fato. Anteriormente, grávidas 
e lactantes não deveriam permanecer em locais insalubres, 
independentemente do grau de risco à saúde5, porém, com 
a reforma, poderão trabalhar em ambientes com médio 
ou baixo grau de insalubridade, desde que autorizadas 
por um médico15. A lei anterior5 também estabelecia duas 
pausas de meia hora para que as mães amamentassem seus 
bebês, mas a partir de agora esse direito deve ser nego-
ciado com o patrão, fato que pode impactar na formação 
do bebê, considerando-se horários inadequados de alimen-
tação.   O trabalho é fator fundamental de integração social, 
muito relevante na vida das pessoas e, dependendo do tipo 
de serviço, assim como das condições em que é realizado, 
pode ser considerado como fator de prazer ou de reali-
zação pessoal, mas também pode se constituir como fonte 
de adoecimento27. Assim, apesar de abrir a possibilidade 
de maior número de trabalhadores contratados, a reforma 
causa efeitos negativos na saúde, dada a possibilidade de 
aumento de acidentes do trabalho, doenças e incapaci-
dades18, além do impacto prejudicial que pode trazer à QV 
do operário e de seus familiares.
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CONCLUSÃO

A Reforma Trabalhista, aprovada em 2017, traz as possi-
bilidades de:
• terceirização do trabalho; 
• teletrabalho;
• jornada de 12 horas para qualquer categoria;
• redução do horário de refeição para 30 minutos;
• grávidas e lactantes trabalharem em locais de insalubri-

dade média ou reduzida. 

Esse cenário evidencia que, com essa lei, haveria um aumento 
brutal dos acidentes de trabalho, doenças e incapacidades, além de 
maiores dificuldades de adquirir as garantias da Previdência Social.

As empresas terceirizadas são menores, investem menos 
em segurança e expõem seus trabalhadores a maiores 

riscos de acidentes. O aumento da jornada de trabalho 
e a diminuição do horário de refeição e descanso geram 
estresse ocupacional, refletindo negativamente na QVT 
do trabalhador (que fica mais susceptível a acidentes) e 
de seus familiares. 

Mas a Reforma Trabalhista abre a possibilidade de maior 
número de trabalhadores contratados, diminuindo o impacto 
social da mão de obra desempregada. Alterações trazidas 
pela nova lei não modificam a PNSTT, que protege o grupo 
de trabalhadores, independentemente de serem terceiri-
zados ou não.

Apesar disso, medidas de controle da saúde do traba-
lhador devem ser tomadas a fim de evitar aumento de 
acidentes do trabalho, doenças e incapacidades, além do 
impacto negativo que tais eventos podem trazer à QV do 
operário e de seus familiares.
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